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Ementa: Solicita 2 Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos a inclusio e/ou
regularizagio de Codigos de Enderegcamento
Postal (CEPs) para as ruas do municipio de Sdo
José de Mipibu/RN.
Sra. Presidente,

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais, REQUER as Vossas Exceléncias, apés anuéncia do Plendrio, o envic do presente
expediente a Geréncia Regional dos Correios no Rio Grande do Norte, solicitando a incluséo
de Codigos de Enderecamento Postal (CEPs) individualizados para as ruas de Sdo José de
Mipibu/RN.

JUSTIFICATIVA

Os moradores de diversos bairros de Sdo José de Mipibu tém enfrentado
dificuldades recorrentes para receber correspondéncias e encomendas, além de obstaculos em
cadastros bancérios, servigos piblicos e plataformas digitais que exigem um CEP especifico e
reconhecido. A auséncia de CEPs individualizados impacta diretamente na vida dos cidadéos,
comprometendo a logistica de entrega, o acesso a servigos essenciais e a propria organizagdo
urbana. A criagdo e atribuigio de CEPs por rua contribuirdo para a eficiéncia dos servigos
postais, valorizagiio dos iméveis e melhor planejamento urbano.

DIANTE DO EXPOSTO, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovagéo desta
proposigdo e seu devido encaminhamento a Geréncia Regional dos Correios, para que sejam
tomadas as providéncias cabiveis no sentido de atender essa demanda da populagdo
mipibuense. Assim, contamos, com o indispenséavel apoio de nossos nobres pares para a

aprovagio desta relevante propositura.
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